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PORTARIA DO MTE PACIFICA REGRAS DO 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA 

MOTOCICLISTAS

A Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Segurança Privada (CONTRASP) avalia 
como um avanço significativo a publicação 
da Portaria MTE nº 2.021/2025, que atuali-
za o Anexo V da Norma Regulamentadora 
nº 16 (NR-16) e redefine os critérios para 
o pagamento do adicional de periculosidade 
aos trabalhadores que utilizam motocicleta 
no exercício de suas atividades.

O adicional de periculosidade, previsto no 
artigo 193 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), tem como objetivo compensar 
o trabalhador submetido a risco acentuado e 
permanente à integridade física ou à própria 
vida. Ao longo dos anos, a legislação tra-
balhista ampliou o reconhecimento de ati-
vidades perigosas, incorporando categorias 

como eletricitários, trabalhadores expostos 
à radiação ionizante, vigilantes, motociclis-
tas e, mais recentemente, agentes de trânsi-
to.

No caso dos motociclistas, a inclusão do 
§4º ao artigo 193 da CLT, por meio da Lei 
nº 12.997/2014, representou um importan-
te avanço. No entanto, a aplicação prática 
do direito permaneceu envolta em contro-
vérsias, especialmente após a suspensão da 
Portaria MTE nº 1.565/2014 por decisão do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em 
razão de falhas no processo de regulamenta-
ção. A ausência de uma norma válida gerou 
insegurança jurídica e decisões judiciais di-
vergentes em todo o país.

Com a edição da Portaria MTE nº 
2.021/2025, o Ministério do Trabalho e Em-
prego restabelece parâmetros técnicos cla-
ros e objetivos. O novo Anexo V da NR-16 
define que as atividades com uso de motoci-
cleta serão consideradas perigosas quando 
exigirem o deslocamento do trabalhador em 
vias abertas à circulação pública, reconhe-
cendo o risco acentuado inerente ao tráfego 
urbano e rodoviário.

Dessa forma, fazem jus ao adicional de pe-
riculosidade os trabalhadores que utilizam 
a motocicleta como ferramenta essencial 



de trabalho, como motoboys, motofretis-
tas e atividades similares. Em contraparti-
da, a norma estabelece exceções expressas, 
afastando o direito ao adicional nos casos 
de deslocamento exclusivo entre residência 
e trabalho, atividades realizadas apenas em 
vias privadas ou internas, e uso eventual ou 
por tempo extremamente reduzido da moto-
cicleta.

A CONTRASP destaca que a nova regula-
mentação corrige interpretações equivoca-
das que equiparavam o trabalhador cuja fun-
ção exige o uso da motocicleta àquele que 
a utiliza por mera liberalidade. A distinção 
preserva a finalidade do adicional de peri-
culosidade, direcionando a compensação fi-
nanceira a quem efetivamente enfrenta risco 
elevado no exercício da atividade profissio-
nal.

Outro ponto relevante da portaria é a neces-
sidade de avaliação técnica para afastar o 
adicional nos casos de alegado uso eventu-
al. A simples descrição contratual da função 
não será suficiente. Permanecem indispen-
sáveis laudos técnicos consistentes, análises 
detalhadas das atividades desempenhadas e 
documentação que comprove, de forma ob-
jetiva, a inexistência ou a irrelevância da 
exposição ao risco.

É importante destacar que a Portaria MTE nº 
2.021/2025, publicada em 3 de dezembro de 
2025, entra em vigor em 2 de abril de 2026. 
O prazo de 120 dias foi estabelecido para 
que as empresas possam se adequar às novas 
regras, promovendo ajustes em seus progra-
mas de gerenciamento de riscos, descrições 
de cargos, políticas internas e rotinas opera-
cionais relacionadas ao uso de motocicletas.
Para os trabalhadores, a medida representa 
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maior proteção e segurança jurídica, redu-
zindo a dependência da judicialização para 
o reconhecimento do direito ao adicional 
de periculosidade. Para as empresas, impõe 
a necessidade de adequação imediata, sob 
pena de ampliação de passivos trabalhistas 
e responsabilização administrativa.

A CONTRASP reafirma seu compromisso 
com a defesa da saúde, da segurança e da 
dignidade dos trabalhadores, entendendo 
que a Portaria MTE nº 2.021/2025 represen-
ta um passo importante na pacificação ju-
rídica do adicional de periculosidade para 
motociclistas, ao equilibrar proteção social, 
clareza normativa e previsibilidade nas rela-
ções de trabalho.
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